
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 015/2023 -CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 029/2023-CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA, inscrita no GNPJ. sob o
H°: C.N.P. J. 63.441.836/0001-41, por meio do Secretário Municipal de
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, com ftindamento no
inciso VI, do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e Art. 6° do Decreto 10.024/2019, e
CONSIDERANDO a ADJUDICAÇÃO proferida pela Senhora Pregoeira,
referente ao Pregão Eletrônico n® 015/2023 - Processo Administrativo n®
029/2023-CPL; resolve: 1 - HOMOLOGAR o Registro de preço para eventual
contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos
serviços de estruturação e melhoramento de estradas vícinais bem como
construção de pontes no município de santa Rita - MA, a cargo da secretaria
municipal de infraestrutura do Município de Santa Rita - MA, em favor da
empresa: CONSTRUSOLDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ; N®
10.526.669/0001-75, com endereço na Rua 12, n® 3. Letra A, CEP - 65.091-
682, Maracanã, São Luís - MA. representado por seu representante legal Sr.
ANDRÉ DE ANDRADE MELO, portador do CPF n® 033.800.643-51, Vencedor
dos LOTE - 1 - Estrutura e melhoramento em extansio de 91Km de
estradas vícinais e construção de ponte de 450m® (Povoado Jlquirij
Povoado Morada Nova; Povoado Carema; Povoado Santa Luzia), conforme
consta todas as informações no Pregão Eletrônico N® Ò15/2023.

Registre, publique-se.

Santa Rita, 08 de dezembro de 2023. ^

^0^

AMAURY mA^mNTOS ARAÚJO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1* Tçrmo Adfhvo ao Contfaíü liSQ)/2022. Partes; Contraio de Prestaçã^È Sarvis^ Qwe
entre 3; ceíeôrâm, de um iado | prefsíturs Murircípêr de padro dd ade Oí^
lado. a ttnpresa ROVAl CONSlVüÇOES 6 lOCAÇAÇÕES (.TOA, Insoita no /NPj/MF sob o
numero U.«15.40d/Ü001-Sl. Oatlo; PtõfS
ConscatQ 10/1Í022, obj«tivan^a Execu
Avenida Fíamboya« (3185482), no

considerando de 07 de outubro da 2025s^pa?o Ugai; tVt. 5? d
dc }»05áfic/íy)A, 06 de ourubfo de 2022.
MuniCíoai de Kducaçêo; Rau? da Silva Peretns" Representante legal

PREFEITURA MUNiClPÂl DE PRESIDENTE SARNEY
AVISOS DE UCITAÇÃO

RR£GÃO EtETRÔNiCO N5 31/2023

>

a vigenda uo

’^sí,'«ia è S^s com Quadra -
mcipío de Psdrd rio RosáHo/MA. devernio ser

Iü4tíà2l

$.660/93, Ptí^ifo
Jesus lol^aro; Secreíáría

frocesso Aontinhitratívo N2 35/2023.
A Prefeiíu'.;» Munícípat de Miranda do N*ofte/MA, através da CRI realizará

Rrocesío iíf;itaçóf!0, cü|0- Objeto ê a Conrrátaç-lD de empresa para Íorneánienío de
Kits da Sducaçâo infantíí e Kits tíe Educação Ensino Fundamentai Anos Iniciais, em
Apo-o es AtivKJades de Prefeitura Municipal de Míjai^da do Norte/MA. Conforme
TC/PAfi m 202QC37M-B FNDE. Abertura- 22/12/2023. Horáno: IS-.OO horas, 5es« Legaíi
lei nS 8.666/93 e Suas aitçraçdas, mais informações pele e-mâü:
cpimirandadonortajrmiSigmaii.com.

PREGÃO tlETRÔNICO N» PR-037/2023

.^ro<:ss3C Administrativo N? $6/2023.
A Pfefeitura Municipoí de Miranda do Nort«/MA, atrsves da CPL realizará

proces.so Liciteròrío. cujo Objeto e a Contratação de empresa para prestação de
serviços de perfuração de jx^.3, acompanhado de adutora, instalações aieiromecânicas,
abrigo cercado do poço no Sairro Conjunto Santa Cruz em apoio as atividades de
Miranda do tJorto/MA. Aberíurai 22/12/2023. Horsríc: 26:00 Horas, 8as« legai: i®. n»
3.68Ô/9S
cpimjfisridaiionortejfm@gm0ii.com.

alterações. mais informações e-maihsuas peio
A Prefeitura Municipal de Presidente Samey‘MA, torna publico para

conhecimento dos interessados qué .^ealiiara no dis 22 de dezembro de 2022 ás 0S;D0
horas. Ncitação na modalidade Pregão Éietrôníco n.í 31/2023, objetivando o Regrstro de
praços para eventual e futura aiiuisiçao de materiais de limpâza. higiene e utensílsDs
domésticos para atender as necessidades das Secretarias deste Miínidgáo. O Editai pr>de
sar consultado na Ccmlssao Permanente da ücitâçao, Av. Affomc- Moreira. Ü3 - Cer^ti-ó -
Presidente Sarnev-MA. ern d-as úteis áe 2« a 6« ^ira. nos horános da-s OS.OO às i2;üQh ou
poderá
htip'//pfes!üenie»mev.ma,gov.br/tr«nspsfenda/iicjtacoe5
hrtps://www.iiCit«net.corn.br/. informações pelo e-maii; cpl.6arney@hotmail.com.

obtido d-oatravés sitaser
e

PREGÃO EWTRÔNKO N« PR-03B/J023

Proce.iso Admiriiítraíivm S$/;’023.
A Prefeitura Mymdpai de Miranoa do Norte/MA, através da CPl rsaiizará

Proces.vo Udtatónp. cujo Objeto e 3 Contratação de empresa par-i pr<e>taçSo ríe
serviços oe consertos, reparos, reformas e recuf^ração em carteiras escolares, psdeiras
fi.tas. giratórias, íongarinas, masas, camis, armários, icusàs, galacieires. freoísr,
betíTK e moveis em gerai em »»oio as atividades de Miranda cio Nor?e/MA.
Abertura: 22,‘I2/202S Hoiárkr í"J:()0 Horas. Sa.se legai: lei n? S.6Se/9.$ e su:!";
ikeiaçòes. rnais informações peio e-mâií; cpimfrarKiadofiortetrm.@gmafl.com,

PREGÃO ELETRÔNICO N« 32/2023

A Prefeitura MuniCipai de Presidenta >urney-MA. torna público pam
conhecimento dos interessados qua realUsra no dia 22 de dezembro de 2023 às i1:ü0
horas, i-iCitâÇão na modalidade Pregão Eielrcnico n.^ 32,f2023, objetivando o Registro às
preços -para evenrUBÍ e fucurs aquisição de materiais de limpeza, higiene e utensílios
dornésiicos para atender as necessidades das Secretarias desce Municlfáo. O Edital pode
ser rorisukado r^a Comissão- Permanente de üdtação, Av. Albino Moreira, 03 - Centro -
Presidente Samey-MA, em dias úteis ce 2* a 6* feira, nos horários das 03:00 às i2:00h ou

através

htíp://pfe.sidentesâfnev.m8.goy.br/trenspâfenda/ii£it'acoes
https://www.liCftanetxonvb'-/. informações pelo e-maii: cpl.aarrsey#hotmsil.<:csm.

PREGÃO EUTRÔNlCO N« 33/2023

A Prefeitura Municipal de Presidente torna público para

doobtidopoderá .siteser

conhecimento dos Interesssdof. que realkará no dia 22 de deiernbro de 2023 às 15;30
horas, Ifcitaçio na nHSdalidéde Pregão Éietrôníco n.* 33/2023. objetivando o Registro^de
Preços para futura e eve.ncua! sonlrstaçáD de empresa espedaür.sda na prestação'de
servíÇDá de man-utençSo preventiva, corretívs, allbraçlo de equipamentos hosLátajâres,
iaborottjriaís « odontologicos com fornqcímühto d© peças para atendar as demendas da
r«do municipal de saúde d<5 municipio Presidente Sarney-MA. O Edital pocie ser consultado
na Comissão Permanente de licitaçlo, Av. Albino .Moreira,. 03 - Centro - Presidente Sâmey-
MA. «m dias utuis db 2« a &« feira, nos horárloá d.z.> 08:60 às i2.00h ou poderá ser obtkio
através do site hítp;//prE5Ídehíesarns’^.ma.gov.br/írân5pârsr.da/iiC!tai:c»es a
httpsi/fSvwv/.licitônet.con.br/. informações pelo ás-mail: c,pi.sArhev@hotmay-com,

Preslcierite Sarney, 6 tíe dezembro de 2023.
MAURO IclTE UMA

Pregeeiro

PREFEITURA MUNiOPAL DE SANTA RITA
AVISO OF. HOMOlOGAÇÃG

PREGÃO ELETRÔNICO N« 1S/2D23

A Secretarià Mumopai de Admmistraçlio e Planejamanlo torna publica a

homologação do PRêG.ÃO ELETRÔNICO N* 015/2025, PROCES^ ADMINISTRATIVO N«
029/2025. cujo objeto é o Registra de isrcço para ev-entuei contratação da empresa
espaíiieiáàdí de e.hgenharis para axecução dos serwços de estruturâçáo e melhoramento
oe estradas wcinaia bem como constru^o de ponias no município de sania fi itó ● MA, 3
cargo da sea-etaria municipal de infraesírutura do Mumcipid de Santa Rlla - MA.
Homologar o otqeto cia licitação »m favor da empresa; C0N5TRU50LÔÂ ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPi: Na 10.62£.689/0001-75, com endereço na Rua 12, rtS 3, utra A, CCP
65.091-582, Maracanã. São Luís - MA, representado por seu representante legai S^r. .ANDRÉ
DE ANDRADE MEIO, port^èáor do CPF n« 033.800.643*51, Vencedor do lOTE -1 ● Estrutura
e melhoramento ern extensão tíe 9XKm de estradas vídoais e construção de ponto de
A50m- (Rovoady ijqüiri; Povoado Motoría Nova; Povoado Carema; Povoado Santa Luzia),
conforme consta todas as informações no Pregão Eíetrónlco N» OlS/2023.

Sante Ríía/MA, S de dezembro ?je 202.3,
AMAURV silva santos ARAÚJO

Secretario Mamcioal de. Aidmlnli-tração e Finanv^

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 15/2023

Miranda do Ncrte/MA, 7 de dezembrÃ") de 2025.
WER8ETH AlVES MESQUITA

Presidente da CPI

Pí^EF£!TURA MUNICIPAL D£ MONÇÃO
RETÍfiCAÇÕES

O Resuitado de jui|amento, da Tomada de Preços n* C5/2023/CCL. publicado
nc Diário Ohcíai da Úniso - Seção 3 no dia 06/10/202^ pag. 320 - Edição nà 192,
Corrigindo-se a matérw. que fo< digitada eauivocadamente em soa reciAçSo, ONDE SE l.ê'
.. . 0 Valor Global de R$ 1.997.569.31 (um mílhSo, novecentos e nover^ta e sete mli,
dumhsritos e sô.ssenla « nove reais e oitenta e um centavos) .... passa-ss para redação
correta ande i.£iA-S£: ... o Vaior Global de R5 1.197.565,81 (um mMo, cento e noventa
e .«,ete mil, qumhentoi e sessenta e -nove reais  e oitenta e um centavos).

A Homologação, do Processo Administrativo n^ 5267/2023, da Tamada de
Preços r.s Ü5/2023/CCL, publicado no Díáno Oficiai da União - Seção 3 no dia 14/H/2023,
Pág. 273 - Edição nS 216. Corrigíndo-ss a matofia, que foi digitada equivocadamente em sua
redação. ONDE SE Io: . .. 0 Valor Ginbâl de 1.997.569:81 (um mííhào, novecentos r?
noventa a sete mil. quinhentos e sessenta e nove reais è oitenta e um centaves) passa-
se pav-i redaçao CORRETA onde LEiA-SS; ...
conu> « noventa ê sete mil, quinhentos e sessenta  « nove reais « oitenta « um cenwvos).

O Extrato de Contreto n« 299S5/202S. Processo ns 32o7./2023. Ton^ada de
Piôçoc nfi úS.QúiyCCL publioado n.o Diário Oficiai da üniSo Seçlo 3 no dia 14/11/2023,
p3g. 278 - EcLçao n8 216. Corrigindo-se a matéria, que foi digitada equivocadamence pm

redaçio, ONDE SE LÊ: ... Valor total: RS i.997.569,81 íum miihao, novecentos e noventa
0 sete mii, quinhentos a sessenta e nove reais e oitenta e um centas-os) passa-se para
redação CORRETa onde LEIA-St: Vaiar total de R$ l.lS7.5õ9,S;i (um milhão, cento e.

Vaior wlabai de R$ 1.157.569,31 (uiri milfwo.

sua

noventa e setá mil. quinhentos e sessenta e nove reais e ostenta e urn centavos).

P'f?LTl^.!TURA MUNICIPAL OE MORROS
AViSO DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 3/2023

A Prefeitura Municipal de Morros ● MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE
ÜCÍTâÇáO ■ CPL torna público para 0 conhecimento dos interessados, que fará reahzar,
sob â égide da Lei n'í 6.666/195.3 e $uas alterações posteriores, da Lei Conipiementar n«
U3/2006 e de outras normas aplicáveis a mataria, licitação nâ modalidade TOMADA DE
PRCÇ05 n” C0J/£C25. do tipo Menc-r Preço, sob o regime cJê empiôUôda por pteço global
ohjehvarKío a contratação tíe pesst^ juridica p^ara execução das obras de implaruaváo de
pavimentação âslalticõ em AAüQ com drenagem no Município de Morras/MA, de acordo

Contrato de Repasse 91S9S4/202Í, firmado entre a União Pederai por ir^termédio
dc .VüNiSTgRiO 00 DESLNVOlViMcNTO RcGiONAL. representado peU Cai>^a Econômica

Munídpío de Momci/MA. nos terittos do Edital e seus ane/as- A sessão sem
Sala de rauniSo üa Comissão Rermai^ente de Licitavam -  situada na

com

hede-ííi! f.» c
reaiizaca na
AVôf^ída José Lopes d« Sousa. n'.30. Centro, Morras/MA. sendo condutiáa pela Comissão
Permarienís dé Licitação desta frefalíura MunicipaL com dáta de afaertura marcada para
ocorrer no dia 2B de dezembro de 2023 ès OS:OOh (cito horas). O Eclstal e seus Anexos
estão ã disposíçSc^ dos ^ntereasade.s na Sala ds Comtssão Permenente de Ucitação da
Pfetoiíura Mumcipsl de Mwfos/MA, localizada na Avenida iosé Lopes de Sousâ. n'.30.
Centre, Morros/MA, cia 2« a 6i5 feira-fesra, no horafío da.s OShOOmin às 12h00min e das

as Í7h00mifç assim como no portal oficía! desta Prefeitura Municipai, t\o14h00.mi
endereço eleífonico; htíp5;//poaaLinor?os.me.Kov.br/, onde poderá i;t>! tonsultedo
obtkJo gratuitamente. Ó Edírat poderá amda ser sc4icilado através do e-maii:
íiCiracaoçSmorros.njA.gov.br, Esciáfecímontos adidonais nols) mesmoi>l endefeço(5/
supramenclonetío(s).

ou

A .decretaria Municipal da Administração « Pl«na|amento torna públka 0

homolopçâo da PRÍ-GÃO ElEÍRÒNíCO N" 015/2023, PROCESSO AGMlNiSTSATiVO *N9
025/2023. CUJO objeto e 0 Regisbo de preço par* eventual contrstsção de empresa
eipecislizsds de engenharia para axecuçSc dos serviços de estn.JturaçBC e melhoramenío
ue «streíias vicinaià rjem corno construção de pomes na mumcipio d« utm *iix» ■ ma. a

tariá municipal da ínfraestrutura do Município de Santa Rita - MA, Homologarcargo da sec

Mo:ros/MA, 7 de dejembro da 2023.
LEANDRO COíMBRA COSTA

Presidente da Comisslo Permaiferíte de ucitaç^R'*

PREhHiTURA fVIUNÍCiPAÍ.. DE PEDRO DO RQSAKfO
gKTfíATO 0£ CONTRATO

Cofitralo N9 203/2023. Partes. Contrato de .»restaçãa de Serviços, que entra
ceietoam de um lacto a Prefeitura Mumcioaí de Redro do Rosário/MA, e de outro bdo,
3 Empmra C C NUNES CüTRlM-COMeRCíO (CNPJ n« 91,954.492/0001-88).  Objeto;
Contratação de enjpresa éspeciâlrtada para execução de Serviços conbnuidade da
construção cie .E3COLA de 6 saias com cuadra na Rua Nova, Povoado Ru# Nova. no
município de Pedra do Rosário ● MA. Amparo legal, le: N' S.666/9S.Valc-r Global:
2.46d.lOS,9S jOOfH miíhues, quatroconto* e scsíenta e çeis mÜ, «ente e cinco reais e
neventa e cir-co centavos). Vigência: 12 (doze) nteses, com imeia a partir d?, assinatura

  Pedro do Resarío-MA, 2ü de dezembro cie 2023. Assinatum; Sueli de iesus
ioivíto. SecreUno Muníapai de Educação; Cáilus Cesar Nunes Cutrim- Representante
Ugai

si

CO conti ato.

0 objeto da ildtoçâo em favor da emprese: D2 MáSiENTAL E SSRVíCOS LTDA, inscrita no
CNPi; N» 04 695.133/0001-59, com endereço na Rua Nova Mirsnda, n? 11, Neva Miranda,
CEP - 63.49S'CKXJ, Miranda dc Norte - MA, representado por seu representante lega! Sr.
DANI&L DA OONCEICAO SllVA, portador do CPF n« 822.973,633-20, Vencedor do LOTE ● 2 -

sxtonsão dts 51ltm de estradas vidnais e construção deEstrutura a melhoramento «m
ponte de 4S0m’ -(Povoado Pedreiras: Povoado iequirq Povoado Santana e Povoado Keiru),
conforme consta tedas as informações nc Pregão cTecróníco N® 0Í5/3Ô23.

Santa Ríta/MA. 3 dí; dazembro de 702;í.
AMAURV SltXfA SANTOS ARAÚJO

Seaetério Municipal de Administração 0 Finanças

U4tt rtLÜ1íSr.«ftt« WiXft» 2.200: S* ;4fW20DZ. 1^^
1 « if.hseítftiuri àü Pühiieít «IÍ..ÍÍ» ■ sCP'Bf«y.

QVCJ-í^!AO
Eílt, :iOZ^‘.rtc<V:o Mf v «r.i X..X1-J rio :

«ioiío mHuo:.
ir.itAM●. iionzn
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Santa Ritat
é e«n á. 9€i-ffeí

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 029/2023-CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA, inscrita no CNPJ. sob o
N°; C.N.P. J. N°: 63.441.836/0001-41, por meio do Secretário Municipal de
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, com fundamento no
inciso VI, do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e Art. 6° do Decreto 10.024/2019, e
CONSIDERANDO a ADJUDICAÇÃO proferida peia Senhora Pregoeira,
referente ao Pregão Eletrônico n'’ 015/2023 - Processo Administrativo n“
029/2023-CPL; resolve: I - HOMOLOGAR o Registro de preço para eventual
contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos
serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais bem como
construção de pontes no município de santa Rita - MA, a cargo da secretaria
municipal de infraestrutura do Município de Santa Rita - MA, em favor da
empresa; D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: N
04.699.133/0001-59, com endereço na Rua Nova Miranda, rf 11, Nova
Miranda CEP - 65.495-000, Miranda do Norte - MA, representado por seu
representante legal Sr. DANIEL DA CONCEICAO SILVA, portador do CPF n°
822.973.633-20, Vencedor do LOTE - 2 - Estrutura  e melhoramento em
extensão de 91 Km de estradas vicinais e construção de ponte de 450m -
(Povoado Pedreiras; Povoado Jequiri; Povoado Santana e Povoado
Kelru), conforme consta todas as informações no Pregão Eletronico N
015/2023.

Registre, publique-se.

Santa Rita, 08 de dezembro de 2023. n

'S^TOS ARAÚJO
Administração e Finanças

AMAURY^L'
Secretário Municipal
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o■oÜSXT«ATO De TERMO ADITIVOPREGÃO ElíTRÔNlCO N« RR-O36/2023

pfSí ão de Sefvl%ps<S|
l d« Peciro do PjÍ5afk>/MA, e alSa^t

íns^ca no CMPi/Mr sob
at5 10 môies a vigência do

Eâgíía S Salas com Ooadra -
o Rosário ' MA, devendo ser

Uiôi: Aíi. 57 d« U'i N' S.&66/93. PedíO
ftosáruVMA, Oó ds outubro de 2023. /Us*r^türa; Sueí! de Jesus lobato; Secretária

Mumcipa! de Rducação; Raui da Silva Pereira- Representante legai

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY
AVISOS DE UCITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 31/2023

to N« Í0/2O2Í. Partes; íontiato de2^ Taimo AdA»yo ao Cont
antru si ceisbrsrn, da um

ludo. a £mprssâ ROVAL CoWfiÜÇOcRíifi||
número U.415.4C6/Q001'5:L\^ieío: Prorrogar
Conti-ato 10/2022. objetivaiwe a êjí^cuçào p Obra;

sÇh«í4dtío dá Pedfíi^

roIo A
,1

Avenida Fiamboyan (5lfi5áS2), no
considerando de 07 -de outubro de 202.3. Amps
do

Proceiso Adminísíratiso N* SS/2023,
A Ptefeitvre Muoidoa! de Miranda do Norle/MA, etravai d‘i CPL i-íaiiaerj

é e Cortíratação de emprese para Ecrnecimsnto dePrôces?;o Uotatdfío, cujo s.;b|eto

ir

KfW ds Educação In/íntil e fCits de t-dücaçào £nsíno Fundarfíentaí Anos inic?ais. e.m
Apoio as Atividades de Prefeitura Mur.ícifjai de Mirjnda do Nott«/MA. Conformá
TC/PAR N» 2Ü200378fi'B PNDt. AbertUfs; 22/12/2023. Horano: i5;00 horas. Ras* Lcgaj:

Informações peío e-maii:Ui S.OÔ6/93 e suas akeracõss, mais
çpífn»randí>Uon5n:ejím#gmíii.com,

PRSGÂO ElORÔNfCO N« PR-037/2023

Processo /toministratívo 56/2023.
A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, através da CPI reâiítarâ

yf,ii.a?6ft<3, cujo Objeto e a Contratação d© empresa para prestação de
serviços d© perfuração de poço. acompanhado de adutora. ínstaiaçoes sietfomecànicas,
abrigo cercado do poco no Ôaírro Conjunto Santa Cruz em apoio as atividades de

■ ■"12/2023. Horário: 3ô;00 Horas. Sase l«pl: Ui
mfom^ôvêôá

Processo

Miranda <io No-rí«/MA. Absrtiifa:
suíss e-mail:peloalterações.S. 666/95 maise

A Pwfakura Manteit»! d« presidente S«rnev-MA, torns púbi®;. p»t«
cofríiecimentc dos Inreressados que realliará no dis 22 de deíembm de 2023 às oe;00

modalideda Pregío Eietrôiilct nP 31/2023, ohjetivarido o Resisím de
tuai e íirtuta atiuisiçSo t» materiais de limpsía, higiene e utensilics

atender as necessidades das Secretarias deste Munidplo. O Edital pode

horaj, licitação
preç':>s o«f3 even
domesbcos para

cplmirand4doriOfteirm#gmai!.com,

PRÉGÂO etrrRÔhííCO NS PR-038/2023
ser cor>5u!t3do na Cr^nissao Permanente de Ucitaçao. Av. Albmc Mofêsra, 03 - Centro -●

teis de 28 s 6* feira, n&s horários das 08:00 às X2:ü0h ouPresidente Sarnev-MA. em d<ssProceçso Aduíimstrativo SS/2033-
A Prefeitura Municipal de MiranJâ do Ncrle/MA, através da v-Pl reílizara

Processo Usii^aõno, cujo Objeto e a Contratação de empreija psia prestação de
serviços de consertos, répeíos. reformas e recuperação em carteiras escolares, cadeiras
fixa.s, girâtófíAi, icngarisTíiS; mases, camas, armários, iousas, geiscieiras, rreezer,
bebedouros e niove?s en? gera! em apoio as aíivídaries de Miranda do híorte/MA.

__;_.,/2ü3. Hc-ririo-: 17:00 Hc-raí. Bistí i-Bgal: Ui rt^ 6.666/93 e suas
aiítíi-açòes, mais informações oelo e-rnsil: cpimifandadonortejrm^gmaü.corri.

Mimncíâ do Noríe/MA, 7 de deiembro da 202i.
WHft&ETH AeVES MESaUíTA

Presidente da CPI

PREFEITURA fVIUMiOPAl OE MONÇÃO
RtllftCAÇÔES

O Resuíti?':kj de iulgameníc, da Tomada tíe Preçcá ní 05/2023/CCL puhhcado
-no Diário Oficial da Urrilo * Seção 5 no dia 06/1D/202S, pág. 320 - Edição nfi ^192.
Corrígmdo-áé a matéria, que íol digitada equivocadamente em sua redação, ONDE Sc 16-

0 Vaior Gldaal de RS 1.997.bàS,Sl (um mlihio. novecentos e noventa e se?© mji,
quinhemoi e ses.senra e nave reais e oitenta e um centavos) .  .. passa^&e para redação
CORRETA Oí?de LciA-^: ... o Veior Global de RS i.197.563.31 ium rnimâo, cento e noventa
e sets núl, quinhentos e sessenta e rrove reais

A Homologação, áa Proceíso Adminislrâtivo r.í 5267/2023, da Tomada de
Preços n» 05/b023/ca, publicado no Diário Oficial via União ● Seçao 3 no dia 14/11/2023,
pag, 276 ● Edíçáo 21ü. CofrigimJo-sb a matéria, que foi íiigltada equivocadamqnte em sua
redação. OUOt St li: ... í> Valor Global de RS 1.957.5ôS,Sl {um mühão, novecentos e
noventa e sele mil, quinhentos e -ses-sema e nove reaU e oitenta e um centavos) ,
se para redação CORRETA onde LgiA-S£: ... o Valor Global de R$ 1.197.569,61 (um núlnác.

fTs-sventa e sete md. ouinherrtüs e sei-sscnta e nove reais e oitenta e um nam.svíjs).

Abertura; 22

oitenta e um centavos).

Sitedoobtido

HnpV/pf^Siídentevarney.ma.gov-br/t.rftnspaíencis/lidtfleceà
httpsr,//www.iicitânet.çom.br/. irríormações pelo e-m«il; cpi.sarrrev^f^hotmaü.com.

atravéspoderá s«f
e

RREGÃO ELETRÔNICO N« Í2/2023

Presidente 5ôrneV’MA, torna público para

conhecimento aos interessados oue reaíiíará no dia 22 de dezembro de 2023 às i3:00
horas, iicitaçãc m modaikiade PregSo Eletrônico n.a 32/2023, cAjetivando o Registro de
preços para evenruaí e tutura afluisição de matenass de limpeza, higiene e utef^siüos
domésticos para atender es necessidades das Secrefar-as desi» Munícmío. O Editai pode
xer consüitado na Comissão Pemianeme de Licitação, Av. Albino Moreira, 03 - Centro *
Presidente Sarney-MA, em dias úteis de Z-i a 6« feira, nos horános das 08;00 as 12-QOh ou

obtido

A Prefeitura Municipal oc

stravés site
poderá ser

hwp://presiaôntesarn«V'ma.gcv-br/transparenci«/rn:itacces
http5;,/.Avww.iiciian8t-com.br/. Informações pelo a-maiL cpí.samey#hotmôilcom.

do

PREGÃO RETRÔNICO N« 33/2023

A Prefeitura Municipal de presidente 5arney-MA. torna pübhco para
22 de deternbm de 1Ü23 sv i5.‘30cofíhecirneruo dos tnteressadoí que reaíüarà no di»

hof», llcitsflo na morfaliíada Pregào EietrSnI» n.» 33/2023, obietivanclo o Regisira .1*
Preço, paia futürs e eventual ccntratsçír, ds e.mpreia eípetálijada na prestaiío qe
serviços do manuronçSo preventiva, cofieíiva, calibração de ec|«lpama,nt6s hospltalàfet,
laborstorisis e ciaontoiágicos com fornecimento áe peças par» aienoer »s aemandas aa
rede municipai de saúde do muntdpic! Preskien» samey-MA. O Edital pode ser ccrise.íaao
na Comissão Permanente de Ucitação, Av, Albino Moreira. Ü3 - Centro - Presidente tamev-
MA am dias úteis de 2* a S» feira, nos tiorirte das 08:00 a.s 12;00h ou pcaíera ser ootKlo
através do site ht!p;//president0sam3y,ma.gov.bf/traf!sparebO3/l in«cse.s a
https;.r,%wsv.llcitan«t.com,br/, Inforrasçcss pelo 6-mall: cpl.»amav®t!Otmsil.enm.

presidente Sarnay, S de datsmbro de 2s)23.
M.KWO- lElie SiMA

Rr©|o«!ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE .SANTA RITA
AVISO 0£ HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ElíTRÔNlCO N« M/2023

fi» 29955/2023, Protesso n» S267./2Ü23, Tosuada deO Extrató cie Ccncrato . ● _ . ,
rreces n® Q5/2023/CCL publicada no Díádo CJflciaí da União ■ Seção 3 no dts 14/11/2023.
pá? - fdiçâo n* 2i6. CorrjgirKlc-se a matéria^ que foi digitada equivccadarrienle em
SUA redação, ONDE SE LÊ: ... Valor rôtálr. S$. 1.997.569.81 (um miíhio, novecentos « noventa
e sete nnl qujnhentos e © nove reais e oitenta e um centavos) passa-se paca
redação CORRCTa onde UiA-S5: ... Valer total de ft S 1.197.565.81 (um nulhao, cento e

sete mtl, quinhentos c sessenta « nova r©ais a oitenrs e um centavos».noventa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 3/2023

A Prefeitura Múr.itTpsl tie Morros ● MA, atreves d* COMISSÃO PERMANÊNTÍ D:
i iriTACÃQ ■ CPI, fOi-na público Pi,!a o í:onhe<,imeíilc aos imereasados, que íaiá reaSaai,
SOI: í égiá á» lei n« «««199* e suís aiterações posterinrei. da t« CojnR-oR^ "
.S.23/2006 â de eufras normas aplicáveis á maténa, isc»taç«o ns fr.odeiíúÉkd© TOMADA Qh
P8EC05 r>/' 005/2025. da t!pa Menor Preço, sob o regime de empreitada por preço gfocai
objeOvando á cantraíaçao de pesjoa.íurídice para execução dac obras fie
oavimentucão ssfaltira em AAUa com drenagem r.o Município de Mor.-os/MA, ide acordo
com Contrato d© Repasse -ns 915384/2U21. firmado er^.tre a UnSo Feder-íi po: mTermemo
do MíNiSTIRiO 00 DESEHVOLViMEhíTO SEdONAL, repfôssriiado pela Caixa £conòm«:a
r-«derai e o Manidpic de fvfOítos/MA. nns termos do Edita! e uneso.v A sessão sers
rnghiada na Saia de reunião da Coir.ia^c Permanente de Udtaçâo - CPI, situada na
Aven=da iopes d© Sousa- r^*.5D. Centro, Morres/MA. .sendo conduíioa peD Camissao
oermafiente de Ucitaçãc cíesía P-rsfáltufa Municipal com data de abertura mamada para
ocorrer no dia 2S de dezembro de 2023 ás OSrOOh (orto horas). O Eoitel e teus Anexos
estão á discosiçâo dos irrtçressados na Saia da Comissão Permanente de Ucrwçdu oa
Prsfé^lutJ. Munkips! de Morms/MA, íocaü^aba na Avenida losé Upes de J>ousa. n .30
Centro. Morros/MA, de 2« a 6^^ feud-feira, no horário das üBhOúmin as
i4h00min as nhQCmío. assim como no po-rrai ofíCtôl desta Prefeitura MunUpal no
endereço eíerrõnico: httpi;/7pOftai.morías.m«-gov.br/, onde poderá ser consuíraco ou
obtKjo griílultamerne. O Ed?ra: podfifá «f^ds s«r soUolado através ào e-mA-,.
iiaiecao^morros.ma.gpv.br. Ésclarecirnentos adicionais no{5) mesmo(s) enpereçüí^}
Süpf^m€ncionado(j-j.

PsaneJamerJtc torna publca aA Secretaria Municipai de Admirnsif açao

hoíROkiíúçio dq P.WGÃO ElETRÔNICO N' 01S/:023. RROCESSC ADMINISTRATIVO N»
029.U023, cuid objMo é o Registro d» ?'««<> «f» evootusl comríafão d» emúresa
isoesiíliijKía do «igíriharts psra «Míução dos swviçdi d» ossrufur»ç5o e molhoíammto
à» estradas vidnais l»m como consíriJçSo dé pontes ao muriicíoio d« ss«a ft» ' “«.a
carso da secretara monicloal de infraeslrutura do Municip» de sen» R'«a - MA
Horooiogar o ob]«to da llcitsçSo em favor da empresa: CONSTRUSOLDA ENSENHARlA ITDA.
.nscrit» no CNPJ: N« -iO,S2«,669/O0O3.-7S, com endereço m Rua 12, n» 3, palra A. LEP-
63 091-582, MaracaoS, São Laís ● MA, wpresaniado por seu representante ieial .r, ANDRi
DE AMDSACE MEIO, portador do CPF n« 033.8e0,6«3-51. Vencedor do I.OTÉ - i - Estru.ura
e melhoramento em estenão de SlKra da estradas vieinais a consiryç.p da ponta de
aSíim-' (Povoado liquiri; Povoado Morada Novai Povoado Cararaai Povoado vsnta Luna),
conforme consta todas as informaç6es no PregSo Eletrônico N« tnS,'2023,

Santa S:ía/?«AA, 8 d© dfirembio d© 2023.
AM,AURV SH.VA SANTCS ARAÚJO

Secretário Municipal de Admlnístravâo e Finanças

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» IS/2023

A Secretífia Munic'u>ai de Administração e Pianejamenío torr^a púDiica a

homologaçso do PREGÃO ELETRÔNiro N* 815/3023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
029/1023, wsd objeto e 0 Resistro de preço para eventual «ntralaçSo de e.tipr»sa
eso«ialiiKia de engenharia para e*a«ç8ó dos lerviços de estruturaçlc "*'íf"Z °
de estmaas v1cm8IS beni como corrKruçío ae ç»,n!es no município de sen-e fma MA. «
t»t*o da secretaria municipai d« li-.frassrutura ao Munwpio de Santa Rita - Ma. «omologar
limo da liritação em ftvor d. empresa: D2 AMSIENTAl í. SERVIÇOS LTM, in^TRa „o
rNPi- N9 84 699,133,'0001-59, ct5m endereço na R«a Mova Miranda, n* 11, Neva .vliran.a.
CEP - SS 495-003, Miranda do Norte - MA, representado por seu representam* legai Sr.
OANISL DA CONCEiCAO SIIVA, portador do CPT n» 822.973,633-20, Vencedor do lOT^ 2^

Estrutura e melhoramento em evtensSo de 9ÍXm de estradas v>«na,s " “*
ponte de 460rrf -(Povoado Pedreiras; Póvoadu lequirt;
conforme consta todas as infcrmações no Presao Etelrdmao Np 015/2023,

Rits/MA. 8 he deaeTibto -de 202,2.
AMA.URV $!l.VA SANTOS ARAÚiO

Secretário Municipal de Administração e Finartç&s

5»nta

Mor»os/MA. 7 de dextímbro de 2023.
l£AfÇD?ÍD CDSM8RA COSTA

Presidente da ComissSo Pemianente de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Ns 20.3/2023, Partes; Con.trato de Prestação de Ga'vit“ KdÒ'
celebrara, da ura lado a Prefeitura Munictpíi da Petiro do ' f*

2.4SÍ.Í05,S5 SUois milhões, quatrocentos e sessenta e saii mlj, cento *

topíto, Secretirio Municipal da Eaveaçao; Caries César Nunes CuPira- Rep,ts„.ta .
í.egiL

SÍ Jt,rw.>}.»»fít ■ iCR'8r«-'i-
nín.'..T«íf'tC .1«SÍ«C'Í

cjfe* -riílrt-.» » i'í*> struTur»329
«iUídí'

Í4U.- TÍtKLtÔ-.í-írsT »<'

ssiff//«●>.*« ifi.scs-.ia-Tt-Afif-í-'--
>.í&ív.:íl;-íííX25;si
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f^UBRtÇAPREFEITURA DE SANTA RIT

ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023.

O Município de Santa Rita, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da sua Prefeitura, inscrita no C. N. P. |. sob o N«: 63.441.836/0001-41, com sede na Pi’aça Dr.
Carlos Macieira, nesta cidade, neste ato representado através da Secretária Municipal de Administração e
Finanças pelo SR. AMAÜRY SILVA SANTOS ARAÚJO, portador do CPF «s 927.641.693-53 e Cl n®
82623297-3 SSP-MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 020/2023, publicada no DOE-MA dia 27/11/2023, processo
administrativo n.® 029/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualíficadafs)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadejs) cotada[sJ,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n- 8,666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada
de engenharia para execução dos serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais bem corno

construção de pontes no município de santa Rita - MA, a cargo da secretaria municipal de infrae,strutura do

Município de Santa Rita - MA, referente ao LOTE -  2 - Estrutura e melhoramento em extensão de 91Km
de estradas vicinais e construção de ponte de 450m^ -{Povoado Pedreiras; Povoado Jequiri;
Povoado Santana e Povoado Kelru), especificado(s) no(s) item(ns) do LOTE II, Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão 015/2023, que é parte integrante desta Ata, as,sim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

;|Í

a.n<>11iW5paiida,mz

LOTE - 2 - E.strutura e melhoramento em extensão de 91Kin de estradas vidnais e construção de ponte de 450nV

(Povoado Pedreiras; Povoado jequiri; Povoado Santana e Povoado Kelru).
'  Und Quant Valor Unit Valor Unit com BDl Total

DescriçãoItem
34.162.71 i
2.270,16 I

SERVIÇOS PRELIMINARES1
37tí,36FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA

DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022,PS

302,6961.1

í

D2
11,642,10 I n.642,10

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILI7.AÇÃO 9,313,68ÜND 11.2AM6*MTAL
ESERV1C05
LTDAÍMM9
133000159 20.250,45579,91463,9334,92BARRACAO DE OBRA PARA

AL0)AMENT0/ESCR1T0R10, PISO EM PINHO
3A, PAREDES EM COMPENSADO lOMM,
COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO
6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E .
ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES

1.3

AttinxfiiniT

ioitfit <ügiul^
OlAM^JTAU
SÍSViOÍS
irOA.t)4Wíi3>5

Dodoi.-

J7K.<r?-3r«'

Praça DrS. Carlos Macieira, S/N^, Centro, C. E. P. N: 65.145-000
C. N. P. j. m: 63.441.836/0001-41
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PREFEITURA DE SANTA RIT

ESTADO DO MARANHÃO

2 TERRAPLENAGEM 7.092.960,00

CONFORMAÇÃO GEOMÉTRICA DE

PLATAFORMA PARA EXECUÇÃO DE
REVE.STIMENTO PRIMÁRIO EM RODOVIAS
VICINAIS

2.1 1050000 0,19 0,23 241.500,00

ni^2.2 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO
CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(lOOHP/LÃMlNA: 2,19M3). AF_07/2020
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM

TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

210000 14,34 17,92 i 3.763.200,00

32.3 1,22 1,52 { 95.760,0063000m

tkm 2100000 0,99 1,23 2.503.000.002.4 Transporte com caminhão ba,sculante de 10
- rodovia em leito natural

COMPACTAÇÃO MECANICA 95% P.N 1,9S 409.500,002,5 210000 1,56

533.346,003 DRENAGEM

6.235,2535,63175 28,51Escavação carga transp. manual matia cat
DT=20m

3.1

177.794,751,01.5,97175 812,78Corpo BSTC D=l,20 m AC/BC/PC3.2 m

203.533,00 i4.070,66und 50 3.256,53Boca BSTC D=l,20 m - esc.=303.3

4.795,0027,4021,92175Reaterro e compactação3.4

81.670,05 i1.555,621.244,5052,5Corpo BDTC D=1,00 m AC/BC/PC3.5 m

59.317,953.954,53 13.163,63und 15I 3,6 Boca BDTC D=1,0Ü - esc.=30

173.386,08ADMINISTRAÇAO4

50.954,4050,5540,44H 1008MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

4.1

122.431,68121,4697,171008ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H4,2

3.977.779,84PONTE EMAÇOTR-685

338.751,84ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSS.l

52.500,008.750.00 ̂7.000,006Gerador trifásico 90 KVA com óleo diesel. vb5.1.1

286.251,84283,98227,191008HCUSTO HORÁRIO PRODUTIVO - GUINDASTE

MUNK 640/18 - 8TS/CAMINHAO MERCE-
DESBEN2 1418/51 -184 HP

5.1.2

3.533.181,60PERFIL METÁLICO TIPO TR-68

(CONFECÇÃO COM APLICAÇÃO)

5.2

75,000,0062,5050,001200vbConfecção de estacas5.2.1

72.000,00
75,00 i60,00m! 960Gravação de estacas simples - Aplicação5.2.2

816.000,005,00 i4,00163200kgGravação de estacas simples - Material (TR68)5,2.3
iZ
iMSIENTAL E
LRVICOS
104:046991
.3000159

180.000,00150,00 i120,001200mlGravação de estacas duplas - Aplicação5,2.4

816.000,00.5,004,00163200KgGravação de estacas Duplas - Material CTR68)5.2.5

Praça Dr®. Carlos Macieira, S/Ne, Centro, C. E. P. N: 65.145-000
C. N. P. J. m 63.441.836/0001-41



■^73^— '

W cri (ianta Kita ~ maj.

Fsltia N5:

>oo Rubríca«i.

O
c^X£V € a. pe^rk-fX

PREFEITURA DE SANTA Rl^
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5.2,6 Transversinas Aplicação kg 162,50 i240 130,00 39.000,00

5.2.7 Tran.wersinas - Material (tr-68) kg 16320 4,00 5,00 81.600.00

5,2.8 Tabuleiro - Aplicação 201960 1,33 1,66 I 335.253,60 I

Tabuleiro - Material (tr-68)5.2.9 kg 201960 4,00 5,00 1.009.800,00

5.2.10 Pilaretes e Corrimão - Aplicação kg 16320 1,32 1,65 i 26.928,00

5,2.11 Pilaretes e Corrimão - material (tr-68) kg 16320 4,00 5,00! 81.600,00

5.3 MURO DE CONTENÇÃO 105.846,40 1

MURO DE CONTENÇÃO INCULO AS ALAS5,3.1 220 384,90 105.846,40481,12

VALOR TOTAL; R$11.811.634,63

Valor Total da Ata de Registro de Preço: R$ 11.811.634,63 (ONZE MILHÕES, OITOCENTOS E ONZE MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, com amparo no Decreto
7.892/2013 art. 22 §4,

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preço.s praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4,1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.J AMBIENTAL

SERVIÇOS
■OAD469913
>00159 de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder5.5. Quando o preço

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Praça DrS. Carios Macieira, S/N^ Centro, C. E. P. N: 65.145-000
C. N. P. J. N9; 63.441.836/0001-41
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S.S.l.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demaLs fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.0. Nao tiavenao exito nas negoclaçOes, o úrgao gerenciador deverá proceder â revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7,2,Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7,4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partidpante(s).

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9,1.Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n-
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
art, 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

no

2 AM8IENTAI
SERVIÇOS
rPA:0469913
300159
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § is do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §ia do Decreto n
7892/13.

7,3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art, 11, §4^ do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (04) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

O

11 de dezembro de 2023.

AMAl^Y^LV/S/NTOS ARAÚJO
Representante legal do órgão gerenciador

(mJ dl' i, ,
DANIEL DA CONCEICAO SILVA ‘

Representante legal do fornecedor registrado

/

>2 AMBIENTAL
SERVíCOS

TDA:0469913
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##TEX EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DA ATA DE REGISTRO d/i^ÇOS ̂i^/20^^TiESULTANT
ELETRÔNICO EM SRP N8; 015/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 029/2023, OEjBi^; a^ict[4íl^ pfla\eventual á&itãi

£à|íadas vi^as bem comeikcaíL

§itura do Município de Sá^a Rita - MA,\^^í
construção de/ponte de iSOm^ -(Povoado ra

O.

empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de estruturação e n e

de pontes no município de santa Rita - MA, a cargo da secretaria municipal de infra* s
LOTE - 2 - Estrutura e melhoramento em extensão de 91Km de estradas vicinais ,

Povoado Jequiri; Povoado Santana e Povoado Kelru). PARTES: O MUNICÍPIO DE SANTwRITArtsgç#
C.N.P.J N9 63.441.836/0001-41, através da Secretaria Municipal de Administração e'WançS
SILVA SANTOS ARAÚJO, portador do CPF ns 927.641.693-53 e Cl nfi 82623297-3 SSP-M^

irameni

a em

ilíffâj

●as;
Ma£aphão,ypessoa jurídica, inscrita no
wAitado éo Secretário SR. AMAURY

ÍBIENTAL E SERVIÇOS LTDA,
- 65.495-000, Miranda do Norte -

presa Di
inscrita no CNPJ: N® 04.699.133/0001-59, com endereço na Rua Nova Miranda, nS 11, Nova Mirãntl^
MA, representado por seu representante legal Sr. DANIEL DA CONCEICAO SILVA, portador do CPF nsi 822.973.633-20, Vencedor do LOTE - 2 -
Estrutura e melhoramento em extensão de 91Km de estradas vicinais e construção de ponte de 450m^ -{Povoado Pedreiras; Povoado
Jequiri; Povoado Santana e Povoado Kelru). BASE LEGAL: Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23
de janeiro de 2013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. FORO: Comarca de Santa Rita
- MA. ASSINATURAS: 11 de dezembro de 2023. Secretário de Administração e Finanças AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO (CONTRATANTE),
0 SR, DANIEL DA CONCEICAO SILVA (DETENTOR DO REGISTRO OE PREÇOS).

EMPRESA: D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 04.699.133/0001-59
ENDEREÇO: Rua Nova Miranda, n® 11, Nova Miranda, CEP - 65.495-000, Miranda do Norte - MA
REPRESENTANTE: DANIEL DA CONCEICAO SILVA

34.162,71SERVIÇOS PRELIMINARES

7.092.960,00■>i^TERRAPLENAGÊM

533.346,00DRENAGEM

173.386,08ADMINISTRAÇÃO

3.977.779,84PONTE EM AÇO TR-68

338.751,84ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.533.181,60PERFIL METÁLICO TIPO TR-68 (CONFECÇÃO COM APLICAÇÃO)

105.846,40MURO DE CONTENÇÃO
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Ofício N°088/2024.

TERMO DE ACEITE

Ao
Prefeito Sr. Aurélio Pereira de Sousa

Município de Pio XII/MA.
CNPJ: 06.447.833/0001-81

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 020/2023.

D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ N°
04.699.133/0001-59 com sede na Rua Nova Miranda, N° 11, Centro, Miranda do Norte - MA,

^  CEP N° 65495-000, representada pelo Sr. ALYSOM DE CASTRO CABRAL, empresário,
titular da Carteira de Identidade n° 0322261820067-SSP MA e do CPF n° 601.590.633-29,

nos termos da legislação vigente, manifesta a total concordância e aceitação em fornecer
a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, Ata de Registro de Preços ARP n° 020/2023, Pregão
Eletrônico N° 015/2023, Processo Administrativo n° 029/2023. Da Prefeitura Municipal de
Santa Rita - MA. Nos mesmos termos e condições do edital.

A empresa

Miranda do Norte-MA, 23 de agosto de 2024.

Atenciosamente

Assinado de forma digital por
ALYSOM DE CASTRO
GABRAL:60159063329
Dados: 2024.08.23 15:47:54 -03'00'

ALYSOM DE CASTRO
CABRAL60159063329

ALYSOM DE CASTRO CABRAL
CPF: 601.590.633-29
ADMINISTRADOR

CNPJ: 04.699.133/0001-59
R. Nova Miranda, n° 11 - CEP 65.495-000 - Nova Miranda - Miranda do Norte - MA

Fone:(98) 97001-0588 /Emaii:ambientaid2@hotmaii.com
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\Ilustríssimo senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

RÜBRSCA

Na qualidade de Prefeito do Município de Pio XII/MA, tendo em vista a autorização da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/MA, como também, o aceite da Empresa D2 AMBIENTAL E
SERVIÇOS LTDA CNPJ 04.699.133/0001-59, AUTORIZO à continuidade de processo de contratação
na Modalidade ADESÃO tendo por objeto a Contratação de empresa especializada de engenharia
para execução dos serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município
de Pio XII/MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Lei 10.520/2002 e Decreto n° 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta
0 Sistema de Registro de Preços.

Pio XII , 23 de agosto de 2024

Assinado de forma digital por
AURÉLIO PEREIRA DE aurelio pereira de

_  SOUSA:83314440359
SOUSA:83314440359 òados:2024.08.2316íi9:i8

-03'00'
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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>
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇP^ oJUSTIFICATIVA PARA

/ o

lA ni^^rdeVersam os autos sobre procedimento para adesão, como CAR^

Registro de Preços, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°'T'ü4-5/2e23,

tendo por objeto o Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada de

engenharia para execução dos serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais bem

construção de pontes no município de santa Rita - MA.como

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando a má qualidade estrutural das estradas vicinais do município de Pio XII/MA.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se

Pública, conforme confirma a atualização da planilhapela vantajosidade para a Administração

orçamentária anexada e a agilidade da contratação, considerando que a adesão á ata é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pio

XII/MA tem urgência na aquisição dos referidos serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal

i° 10.520/2002, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Pio XII.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

fornecedor beneficiário da ata de registro de§ 2° Caberá ao
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

contratações adicionais a que se refere§ 3° As aquisições ou
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000Rua
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§ 4° O instrumento convocatório deverá

quantitativo decorrente das adesões à ata de re^tr<S
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qu|in

cada item registrado na ata de registro de preços parã-é^

gerenciador e órgão participante, independenteme^te do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas

órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública
federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por

órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais
estaduais a adesão a ata de registro de preços da

administração pública federal.

nao

ocorrências aopróprias contratações, informando as

ou

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, adotou todos os procedimentos legais para

viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n° 015/2023, tais como;

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na ARP,

comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

sem

lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados

Assim, ao

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA - CEP 65.707-
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c

>

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA nk ata de registro de S

preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráV^s ^
submetemos à Procuradoria do Município de Pio XII/MA para apreciação e deliberaçãoX^

e
(CA

Pio XII-MA, 23 de agosto de 2024

Je}^ofl=€rarCfvffi^l i vei ra
Secretariou nicip^í^e Administração

/

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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DESPACHO

Ao
Ilustríssimo
Procurador do Município
Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma de
adesão à ata de registro de preços.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n°
20240819001/2024, para exame, em caráter de urgência para fins de ® ̂
de ata de registro de preços, que versa sobre a Contratação de empresa especializada de engenhar a
oara execucão dos serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município de Pio
SHos term^d^pa^ único,'do artigo 38, da Lei Federai n-

Lei 10.520/2002 e Decreto n° 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistemaposteriores
de Registro de Preços.

Pio XII-MA, 26 de agosto de 2024

s"ecretário Municio^1e Administração

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA- CEP 65.707-000Rua
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PARECER JURÍDICO

ciador

e7
Assunto: Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços n° 020, que tem como

Prefeitura Municipal de SANTA RITA/MA - Inteligência do § 3° do art. 15 da\d rTy
Decreto n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de ata, no tocante

a possibilidade de chancela da Contratação de empresa especializada de engenharia para execução

dos serviços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município de Pio XII/MA,

conforme ata de registro de preço n° 025, de 11 de dezembro de 2024, cujos preços estão com valores

aquém da planilha orçamentária atualizada e apresntada pelo setor de engenharia, razao pela qual

entende ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir  o Sistema de Registro de Preços,

previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei n° 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: Ap
I  - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibúidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quarido Jor

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
11 - ser processadas através de sistema de registro de preços, (...)

O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2° Os^preços registrados serão publicados trimestralmente para orientaçao da
Administração, na imprensa oficial.

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condiçoes:
J - seleção feita mediante concorrência;

11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados,
m - validade do resistro não superior a um ano.

Sr A existência de preços registrados não obriga  a Administração a firmar as
§4 A existencia ãej^ ficando-lhe facultada a utilização de outros

licitações, sendo assegurado ao

0 caso, as

decreto, atendidas as

contratações que

meios, respeitada a legislação relativa às i - „

beneficiário do registro preferência em igualdade de condiçoes.

inciso I do art. 6°
O olaneiamento é princípio da Administração Pública, expresso

do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como pratica de sua

lemçãt que a Admimstração util.ze, para suas contratações, o sistema de reg.stro de preços.

Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro

no

Bem assim na

de preços:

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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>
<t> 1

red{ização de compras^
fiogr se
deverá

A existência do registro de preços não pode impor a

inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente^ estata\deve

o produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem mãtmf

(...) (JUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição Sao
Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de Contas da Uniao

incentiva o seu uso, a f im de combater o fracionamento das despesas.

/ .

0 Tor
fcia

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o

fracionamento das despesas;

Com 0 intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da Lei

° 8 666/1993 utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de

que tratam o inciso II. e §§ 1° e 4° do art. IS da citada Lei. regulamentado pelo
Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU  - 3" edição assim retira-se

n

recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão;

-.atender ao princípio da padronização;

- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da

adoção do sistema de registro de preços, a saber,  a dispensa de comprovação de dotaçao orçamentaria

^or^ocaÍão da aLrtura^e sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A proposito vejamos.

REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇAO DA
ANTES DA

20, de 01 de abril de
AS

"NA LICITAÇAO PARA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne

E  EXIGIVEL APEN

2009).

futura ata de registro de preços,

saber do Decreto n° 7.892/13;
Ocorre que, do procedimento licitatório que origina

deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a

“Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n

8 666 de 1993 e n° 10.520, de 2002, e contemplará, no minimo:

I- a 'especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterizaçao

bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente

^IMesdmativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e orgaos

participantes;

a

regras

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA - CEP 65.707-000Rua
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ü  ̂

- estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãok não participantes, 2

observado o disposto no § 4“ do art. 22, no caso de o órgão ̂ renmadoriadmitir ®,

III

adesões; \

IV- quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de

serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI-prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

4

da
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação

vantajosidade.

§ r O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço ajerido pela

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que

tecnicamente justificado.

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada

por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por regiao.

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ilido caput não será considerada para jins

de qualificação técnica e qualificação econômico financeira na habilitaçao do
licitante ”

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8 666/93 com a

redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da

Administração Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no

procedimento do sistema de registro de preços, a saber;

“Art. 3° A licitação destina-se a garantir

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administraçao e a promoção

do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da^ moralidade, da

igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

observância do princípio constitucional da

Isso posto, 0 sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela Administração

Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos e entidades públicos,

mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos requisitantes,

é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e entidades que aderirem as reíeridas

atas de registro de preços (não-participantes do edital originário), os conhecidos caronas .

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA- CEP 65.707-000
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A própria adesão à ata originária de registro de preços é adinitida^p^ Decreto*-
rub7.892/13, a saber; ;/CA

‘‘Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata^ deregi. j -
durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade^ da
administração pública federal que não lenha participado do eertame batatono,
mediante anuência do órgão gerenciador.
61° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando

desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
62° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. ^

aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo nao poderão
exceder por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o orgao
gerenciador e órgãos participantes.

'bs,

vinha observando na prática de até então, era a adesãoNesse sentido, o que se
ilimitada dos “caronas” até o limite de lOO(cem) por cento da quantidade registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade, houve
alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros dispositivos, as regras
previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais, que passaram a estar limitadas a 5U/o
do quantitativo registrado originalmente, determinando que conjunto de adesões (limite global) nao
ultrapassasse duas vezes o quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava
limitado a cinco vezes.

Com 0 advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a recomendar e
finalidade de estimular a utilização da sistemática de registro de preços

a

divulgar tal modalidade, com
por parte dos órgãos da Administração Pública.

adesão da ata.
In casu, após procedimento de envio das documentações para
vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade de 12comprovou-se a

meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal 7.892/2013,

alteradas pelo Decreto n.8.250/2014, as exigências para a adesão à ata de registro de preços estão
presentes no processo, a saber;

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Registro de Preço

realizada por j^âo participante (carona) de que os preços e condições
do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta,

c) Consulta prévia e concordância do órgão
Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, desde que

prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

realizador da Ata de Registro de Preços.
nao

d)

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA- CEP 65.707-000
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O
O

Io **
e) foram mantidas as condições do registro, bem eomo foi linttada a quantidade ̂

50% (einquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.
RUBí!ICa

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimentb^v̂ verMca^j

atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbiee legal a impedir a

a ata de registro de preços. Quanto às eertidões negativas, deverão ser verifieadas quando da

o

earona

formalização da eontratação.

In casu, após proeedimento de envio das documentações para adesão da ata,

eomprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade de 12
meses.

Analisando os doeumentos eolaeionados ao presente procedimento, verifica-se o

atendimento a todas as exigêneias acima elencadas, razão pela qual não existe óbiee legal a impedir a

“earona” a ata de registro de preços. Quanto às eertidões negativas, deverão ser verificadas quando da

‘““formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é

feito nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspeetos de

eonveniência e oportunidade da eontratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável

atente sempre para o prineípio da impessoalidade, que deve nortear as eompras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídiea e excluídos os aspectos técnicos

quanto à contratação e correta aplieabilidade do bem no serviço público a ser realizado eom o mesmo,

esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da solieitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniêneia e oportunidade é de eompetência

^ exelusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Eneaminha-se ao setor competente para as devidas provideneias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J.

Pio XII/MA, 26 de agosto de 2024.

ãESêrVigipa^tfo^s Reis Silví

jímTjeral do Município
lAB/MA N“ 24556

Antôtflõ"

Procr
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O XII L noA PREFEITURA MUNICIPAL DE

de suas atribuições legais, RESOLVÉT

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 20240819001/2024, a Prefeitura Municipal
de Pio XII, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preços n° 020 - Prefeitura Municipal
de SANTA RITA/MA, relativa ao Pregão Eletrônico n° 015/2023, destinado ao Registro de preço para
eventual contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de
estruturação e melhoramento de estradas vicinais bem como construção de pontes no município de
santa Rita - MA.

Orçamento Sintético
PesoQUANT.

ADERIDA
Valor Unit
com BDI

TotalValor UnitBanco Descrição UndItem Código ÍM
61,54%R$ 3.298.680,00TERRAPLENAGEM2

CONFORMAÇÃO
GEOMÉTRICA DE
PLATAFORMA PARA

EXECUÇÃO DE
REVESTIMENTO PRIMÁRIO
EM RODOVIAS VICINAIS

2,15%R$ 0,22 R$ 115.500,00R$0,18m^ 52500F4:F80Próprio2.1 938220

ESCAVAÇAO HORIZONTAL,
INCLUINDO CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE
IA CATEGORIA COM
TRATOR DE ESTEIRAS

(100HP/LÃMINA: 2,19M3).
AF 07/2020

32,54%R$ 16,61 R$ 1.744.050,00R$ 13,29m^ 105000101124 SINAPI2.2

ESPALHAMENTO DE
MATERIAL COM TRATOR
DE ESTEIRAS. AF 11/2019

R$ 47.880,00 0,89%R$ 1,52R$ 1,22m" 31500SINAPI2.3 100574

Transporte com caminhão
basculante de 10 m^ - rodovia

em leito natural
COMPACTAÇÃO
MECANICA95% P.N

22,13%R$ 1.186.500,00R$ 1,13R$ 0,911050000tkmSICR032.4 5914359

3,82%R$ 204.750,00R$ 1,95R$ 1,56m^ 105000Próprio2.5 938221

4,97%R$ 266.673,00DRENAGEM3

Escavação carga transp.
manual mat.la cat. DT=20m

2 SOI
100 21

0,06%R$ 3.117,63R$28,51 R$ 35,6387,5m^SICR023.1

Corpo BSTC D=1,20 m
AC/BC/PC

2 S 04
100 54

R$ 88.897,38 1,66%R$ 812,78 R$ 1.015,9787,5SICR023.2 m

Boca BSTC D=1,20 m -
esc.=30

2S04
101 14

1,90%R$ 101.766,50R$4.070,66R$ 3.256,53und 25SICR023.3

2 S03
940 01

0,04%R$2.397,50R$ 27,40R$21,92m^ 87,5Reaterro e compactaçãoSICR023.4

Corpo BDTC D=1,00 m
AC/BC/PC

2S04
11051

0,76%R$ 40.835,03R$ 1.555,62R$ 1.244,5026,25SICR023.5 m

2 S04
111 08

0,55%R$ 29.658,98R$ 3.954,53R$ 3.163,637,5Boca BDTC D=1,00 - esc.=30 undSICR023.6

R$ 86.005,00 1,62%ADMINISTRAÇAO
MESTRE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

4

0,48%R$ 25.275,00R$ 40,44 R$ 50,55H 500SINAPI907804.1

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA JUNIOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

1,14%R$ 60.730,00R$ 121,46500 R$ 97,17HSINAPI4.2 90777

VALOR DA ADESÃO R$ 3.651.358,02
34%% ADERIDA
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DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro d.eR^ps,
subsequentes a esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aquelesXqueR^^^m
substancialmente o objeto, o quantitativo e o termo de referência. /
Publique-se J—-

Pio XII, 27 de agosto de 2024

daTJruz^nveira
Secretário Municipajíae Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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TERMO DE ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o

«ubííHí
Processo Administrativo n° 20240819001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representada pelo Senhor Telson da Cruz Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para a
Contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de estruturação e
melhoramento de estradas vicinais no Município de Pio XII/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de
Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a V colocada se dispõe a atender
nossas necessidades; ADERIU à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 020, datada de 11 de
dezembro de 2023, do MUNICÍPIO DE SANTA RITA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico N°
015/2023, Sistema de Registro de Preços (SRP), em que foram registrados os preços da Empresa:

^2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 04.699.133/0001-59, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de
estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município de Pio XII/MA. Valor Aderido R$
R$ 3.651.358,02 (três milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e dois centavos).

Pio XII-MA, 27 de agosto de 2024

Ti iveira
SecrefarTo Municio^e Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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● A requisição de fornecimento/prestação de serviços emitida peia Secretaria Municipal de Saúde.

Não delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de credenciamento.

Apresentar, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pinheiro-MA
manutenção do credenciamento.

Cumprir com o devido zelo e sob as penas legais, os compromissos assumidos pelo presente Termo de cUdenciamento. /
Ainda,fica ciente que:   !

● Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da^nea "d^óSf^
124, da Lei n® 14.133, de le de abril de 2021. ^

● Que os valores a serem pagos pelos objetos fornecidos ou pelos serviços realizados, serão depositados/creditados/trãnsferidos, na conta da
credenciada.

● O Município de Pinheiro-MA, não se responsabilizará pelo pagamento de fornecimento de produtos ou prestação de serviço de forma
diversa ao estabelecido neste Termo de Credenciamento;

● O presente Credenciamento poderá ser rescindido pelo Credenciado ou revogado pelo Município de Pinheiro-MA, mediante notificação por
escrito com antecedência de 30 (trinta) dias;

● Compete ao Município de Pinheiro-MA, resolver os casos omissos e fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro, Maranhão, para dirimir
quaisquer questões relativas ao presente Termo, abrindo-se mão de outros, por mais privilegiados que sejam;

1. Faz parte integrante deste Termo o Editai de Credenciamento n» 02/2024.

2. O presente Termo de Credenciamento é valido até dia 17/10/2024;

3. A entrega do objeto assim como a prestação do serviço deverá ser realizada, OBRIGATORIAMENTE, no Município de Pinheiro-MA no local

indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

4. O credenciado deverá entregar o objeto até no máximo de oito dias úteis, após a autorização de fornecimento.
O credenciado deverá iniciar a execução dos serviços até no máximo de oito dias úteis, após a emissão da ordem de serviço.

%
a.

b.
ia^ta a

:umenl

Ou
c.

od.

iso li. artigo

Pinheiro (MA), 26 de agosto de 2024.

Bruno Rodrigues Vieira

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: VIVIAM KAREN ALVES FERREIRA

Código identifícador: dl2dbb059bd2335281450352686aa89f

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 3.934/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3.934/2024
CREDENCIAMENTO NO 002/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a CREDENCIAMENTO

em conformidade ao disposto no art. 79 parágrafos único, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E
HOMOLOGO O CREDENCIAMENTO N« 002/2024. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela

Comissão Central de Licitação, conforme abaixo descrito: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Inciso IV do art. 74 e inciso II do art. 79, ambos da Lei n. 14.133

dei» de abril de 2021, Decreto 11.878 de 09 de janeiro de 2024. N. do CREDENCIAMENTO N» 002/2024 CREDENCIANTE: Secretaria Municipal de
S  3 do Município de Pinheiro/MA CREDENCIADO: HOSPITAL DE REFERÊNCIA EM OFTAMOLOGIA RODRIGUES LANDIM LTDA, CNPJ:

22.495.323/0002-17, OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICO E CIRURGIAS NO
APARELHO DA VISÃO, COM O FORNECIMENTO DE ÓCULOS DE FORMA FRACIONADA (INCLUINDO ARMAÇÃO E LENTES DE GRAU) PARA USUÃRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), VISANDO ATENDER ÃS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO Ã SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-
MA E DO HOSPITAL REGIONAL DR. ANTENOR ABREU. VALOR GLOBAL: R$ 3.992.240,00 (três milhões novecentos  e noventa e dois mil duzentos e

quarenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA; ATÉ 31/12/2024 DA ASSINATURA DO CONTRATO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO; 02 - PODER
EXECUTIVO, UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 022300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNCIONAL PROGRAMÁTICA; 10.302.0318.2078 - IMPLEMENTAÇÃO

E MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE OFTAMOLOGIA, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA,

Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento N» 002/2024. Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal previsto na
Lei Federal n» 14.133/21, e que, após, voltem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura e registro do Contrato de Prestação de

Serviços pertinente.

Pinheiro- MA, 18 de julho de 2024.
Atenciosamente,

BRUNO RODRIGUES VIEIRA

Secretário Municipal de Saúde
Pinheiro-MA

Publicado por: VIVIAM KAREM ALVES FERREIRA

Código Identifícador: d2alb86245865b5bc957a0f73932eca4
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ADMINISTRATIVO NS 20240819001/2024 do Processo em epígrafe, RATIFICA
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
favor da empresa JOSIANE F B'
inscrito(a) no CNPJ sob o ns 00/6ij^

Rua João Paulo II, ns 115, Centro, Pid ;g/MA, pelo'vàfôr^ R$ 26^è,53
(vinte e seis mil setecentos e seteijta e oito reais e cinquent ‘

da DES

,  ̂ rt. 72,
ess(^-ácír i^i^ní|il^o em

EIFft ÍPP,
acSí

A IDE
.075/ na

rês
centavos). Sendo assim, autori: lizaçi A ea

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representada pelo
Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para  a Contratação de
empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de
estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município de Pio
XII/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a 1® colocada se dispõe a
atender nossas necessidades; ADERIU à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
de n2 020, datada de 11 de dezembro de 2023, do MUNICiPIO DE
SANTA RITA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico Ns 015/2023, Sistema
de Registro de Preços (SRP), em que foram registrados os preços da
Empresa: D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
número 04.699.133/0001-59, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada de engenharia para execução dos
serviços de estruturação e meihoramento de estradas vicinais
no Município de Pio XII/MA. Valor Aderido R$ R$ 3.651.358,02
(três milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e dois centavos).

determinando o respectivo EMPENHoVonsei
CONTRATO. Nesta oportunidade, determiM a pubíicaçFo deste^ato. Pio
Xli - MA, 27 de agosto de 2024. HeronilsbMjpmes Gerente

terMo de

Executivo.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: dlcdfd724c6690ffc69567b07eb07a33

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AMBAIBA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N®
127/2023.

Pio XII-MA, 27 de agosto de 2024
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^ 127/2023.
Processo Administrativo n^ 040/2023. CONTRATANTE: Município de
Sambaíba, por meio do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n^
11.866.700/0001-80. CONTRATADA: VICENTE ALVES DA SILVA
NETO, CNPJ nS 44.059.552/0001-40 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA
MINERAL PARA O ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - SAÚDE - DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA/MA,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2023, gerenciada pela
Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de
Sambaíba. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0210.2-090 -
MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA
CPMPLEXIDADE; 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE ÇONSUMO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/07/2024 até 31/12/2024. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal nS 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024. SIGNATÁRIOS: ADRIANA
DOS SANTOS SILVA - Secretária de Administração e Finanças, CPF n°
031.272,203-67 e KALYL CHAVES LIMA, Secretário de saúde, CPF n=
027.441.593-36; e VICENTE ALVES DA SILVA NETO, CPF n^
008.113.533-54; Representante Legai da VICENTE ALVES DA SILVA
NETO, Sambaíba, 04 de julho de 2024.

Tr^n da Cruz Oliveira
Se^ -iário Municipal de Administração

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 5732cd032cb5b5a4457375e0584a8b2c

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 001-
IPM/2024

O Instituto de Previdências dos Servidores Públicos Municipais de Pio
XII/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, para a
Dispensa de Licitação n° OOl-IPM/2024, que tem por objeto
Contratação de empresa especializada nos serviços de
hospedagem e manutenção de site oficial bem como e-mails,
atendendo a demanda do instituto Municipal da Previdência de
Pio XII/MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14,133/2021,
bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante
do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em

da empresa LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM
L.^ iAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nS
24.373.871/0001-19, sediado(a) na TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58
CENTRO - COROATÁ (MA), pelo valor de R$ 8.500 (oito mil e quinhentos
reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando
0 respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pio XII - MA, 27
de agosto de 2024. Heronilson Gomes Soares, Gerente Executivo.

fr Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identificador: 171cb815e3caacb8b9c7fc24f4c454d0

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS
129/2023.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 129/2023.
Processo Administrativo n® 040/2023. CONTRATANTE: Município de
Sambaíba, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social,
CNPJ n® 17,234.266/0001-00. CONTRATADA: VICENTE ALVES DA
SILVA NETO, CNPJ n® 44.059.552/0001-40 OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ÁGUA MINERAL PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n® 013/2023,
gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Sambaíba. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.243.0127.2-035 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR E
OUTROS EQUIPARADOS; 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/07/2024 até 31/12/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - Secretária de
Administração e Finanças, CPF n° 031.272.203-67 e MARIA HELENA
DE SOUSA PEREIRA, Secretária de Assistência Social, CPF n®
452.413.663-91; e VICENTE ALVES DA SILVA NETO, CPF n®
008.113.533-54; Representante Legal da VICENTE ALVES DA SILVA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 3300e236d69500868e96215ea75ec271

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002-
IPM/2024

O Instituto de Previdências dos Servidores Públicos Municipais de Pio
XII/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, para a
Dispensa de Licitação n° 002-IPM/2024, que tem por objeto
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente, limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios,
atendendo a demanda do instituto Municipal da Previdência de
Pio XII/MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021,
bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante
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●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autentiò^o rfal^
ta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinad^
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado ho
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvên

cia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresen
tado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo corres
pondente.

«CA

' > Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quan
do não vier expresso o prazo de validade.

.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) ̂ Certificado de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de En
genharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urba-
nismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data da assinatura do contra
to, como seu Responsável Técnico, profissional (is) de nível superior, acompanhado da certi
dão de registro de Pessoa Física no CREA ou CAU.

d) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia/CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU, onde deverá constar o

nome do profissional, comprovando a execução dos serviços de características semelhantes
realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de capacidade técnica.

e) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico sera feita mediante copia
do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do profissional, ou
mediante certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada ou contrato de Prestação de

Serviços devidamente registrado no CREA ou CAU, em que conste o profissional como
ponsável técnico.

res-

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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f) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa a ser contratada, tal co\i^provi
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA ou CAU, devii
lizados.

imei

g) Atestado de capacidade técnico operacional da empresa.

●  Declaração da empresa a ser contratada, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14
(catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Pio XII - MA, 29 de agosto de 2024.

iraruz

SECRETÁRIO MUNICIPAI/^ADMINISTRAÇÃO

Assinado de forma digital por
ALYSOM DE CASTROALYSOM DE CASTRO

CABRAL6015906332 cabral60159063329
Dados: 2024.08.2913:57:36

9 -03'00'

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO \

O Município de Pio XII, através do Secretário Municipal de Administraçaí

Empresa D2 AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o^fT

04.699.133/0001-59, para assinatura do Contrato decorrente da adesão 002/2024, refereke à

Contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos ser
viços de estruturação e melhoramento de estradas vicinais no Município de
Pio XII/MA.

ROBi ICA
convoca a

X)

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a
sexta-feira) e no horário das 08 h às 12 h, deverá também apresentar os seguintes documentos.

> Ato constitutivo com todas as eventuais alterações ou ato constitutivo consolidado.

> ̂ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
> Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento equivalente, rela

tivo ao domicílio ou sede do licitante;

> k Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

●  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de:

●  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
●  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante apresentação de:

●  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
●  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apre
sentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.aov.br);

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ve
dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal de grande circulação; ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante,

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra
mento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do lici
tante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso;

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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r ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DO CGNIRATO a)bÃL4M^ ®
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMÍTADA. ‘

SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - ML

JOSE RIBAMAR FEITOSA DOS SANTOS, Brasileiro, natural de
nascido cm 04 dc Agosto de 1972,

CPP7MI- sob o n"" 453.852.383-68 portador do

1253654 SSP/Pl, residente na Rua Pedro de

Caxias - MA, empresário, solteiro,
devidamente inscrito no

documento de identidade de n

Almeida, rC 09 Bairro: Vila Mariana, Pindaré Mirim   MA, CEP: 65.370-

^ 000;

DANIEL DA CONCEIÇÃO SILVA, Brasileiro, natural de Caxias -

MA, Motorista, Casado em regime parcial dc bens, nascido em 19 de .Abnl dc
1979 devidamente inscrito no CPF sob o n° 822.973.633-20, portador üo
documento de identidade de lE 0000765235978 SSP/MA, resideme na R^mi

05 Bairro: Centro, Bela vista do Maranhão - MA, CEP: 66.333-da Pava n

●  1

000.

Sociedade Empresária
SIGNANDES

íbro jurídico nesta

Í9l Sala.: A, Bairro: l,aranjeiras, Saiilu liics
MiE, com sede c

PRIMEIRA CLÁUSULA: Únicos sócios da
firma social desira sob aIdimitada, que

empreendimentos LTDA -
&

^  cidade na Rua das Laranjeiras n'

- MA, CEP: 65.300-000, resolvem.

contraio social mediante as seguintes cláusulus:Alterar o

JOSE RIBAMARPRÍMEIICA CLAUSULA: Da retirada do Sócio

FEITOSA DOS SANTOS e da admissão de novo sócio;
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Retira-se da sociedade JOSE RIBAMAR FEITO^A BÚ&mAmm,

cedendo e transferindo as suas quotas de capital no valor de R$\5.0ÍSífe

(quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze mil) quotas no valor noiTirmèl-

de RS 1,00 (um real) cada uma, ficando assim, o sócio ora admitido,

LAUZIMIRO DE ARAliJO SOUZA, brasileiro, natural dc Santa Incs 

o

■A

MA, Contribuinte Individual, Solteiro, nascido em 27 de Janeiro de 1976,

734.173.513.91, portador do

° 308922948 SSP/MA, residente na Rua das

devidamente inscrito no CPF/MF sob o n'

documento de identidade de n

191, Bairro: Laranjeiras, Santa Incs - MA, CLP: 65.300-000.Laranjeiras n

SEGUNDA CLÁUSULA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta
iK) valor de R$ 1 .00Mil Reais) divididos em 50.000 ( Cinqüenta Mil ) quotas

, ficando assim distribuído e integralizado cm moeda( Um Real ) cada uma

corrente do País entre os socios:

VALOR
R$ 15.0003)0

QUOTASPERCENTUALSOCÍOS
IJADZIMIRO DE TvKAÜJU

SOUZA
DANIEi: DA UONUETÇA~0"

SILVA 

15.()()()30%
R$ 35.0003)035.(){)0

50:(HÍ0 '
70%

Hí(í%, RS 50.000,00

TERCEIRA CLÁUSULA: A Sociedade usara como nome Fantasia:

. SIGNANDES EMPREENDIMENTOS.

QUARTA CLÁUSULA: O Objeto Será:

mi-i/OOÁCÒí JvTADK RESÍDUOS NAO - PERIGOSOS (- A
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-J>ERlG()SOS DEi)RiGEM „„

CPL
CONFERE COMO ORIGINAL
Em:  !■
Assinatura:
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DOMÉSTICA, IJI^ANA" (W INDÍJÍSTRIaI F()k MElífÍÍIÍ;
LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ETC.
- A COLETA DE MATERIALS RECUPEíUVELS

- A COLETA DE RESÍDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PÚ.BLK1A|S
- A COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE

DEMOLIÇÕES
- A OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, QUE SÃO UNIDADES
RESPONSÁVEIS PELO ARMAZENAMENTO 'rEMPORÁRlO ¥. A

TR/VNSFERÊNCTA DEFÍNTOVA DE RESÍDUOS NÃO-FERI(R)SOS

PARA OS ATERROS E LIXÕES );

4120-4/Õ0 - CONSTRUÇÃOj>E EDIFÍCIOS;
431Í-8/02-PREPARAÇÃO DE CANIRIRO E LIMPEZA DE

TERRENO; __ ^
'4313-4/00 - OBRAS DE 1'ERRAPLENAGEMl

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E4213-8/00

CALÇADAS;
7732-2/01 -

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCE1X) ANDAIMES (- O
aluguel E LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E _

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO
SEM OPERADOR, TAIS COMO: BET'()NEIRAS, 'FRA FORES,
ESCAVADORAS, MOTONIVELADORAS E SIMILARES ).

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUlPAMENl'OS PARA

0 contrato social com
A vista cia modificação ora ajustada, consolida-'

a seguinte redação.

se

CONSOLIDAÇÃO;

PRIMEIRA CLÁUSULA; A sociedade gira

QICNANDES EMPREENDÍMENTQS LTDA-,MIa

sob a Idmia social cíc

SEGUNDA CLAUSULÂ: A Sede da sociedade e na Rua das Laranjeisas

191 Sala; A Bairro: Laranjeiras, Santa Inês - MA, CLP; 63.3Í)Ü-Í)()0.
CPL

CONFERE COM 0 ORIGINAL
/  /Em:

n

.

Assinatura;,
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TERCEII^ CLAIJSULA: O Capital Social é de P.$:50.()(K>JKi (píiiÜLpia
Mil Reais) divididos em 50.000 ( Cinqüenla Mil ) qtiPtãs no \*alor“d^Kf-^J^
( Um Real ) cada uma, ficando assim distribuído c integralizado cnMmictp
corrente do País entre os sócios;

●n
o

ICa

I

VALORQUOTAS
15.000

PERCENTUALSOCJOS
17ADZlMmCTDE70CAÜTCr

SOUZA
TOARíElTDArONümÇAÜ

SILVA
   ruTKL

R$ 15.000,00 I
R$ 35.000,00 ;
R$ 50.000,00 i

30%
35.000
SÍOHfO

70%

QÜAR'rA CLÁUSULA: O Objeto c;

Á81U4MÁCm]ETA M NAO - PERIGOSOS (- A
COLEU4 DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORKÍEM^ ;
DOMÉSTICA, URBANA OU INDUSTOIAL POR MEIO DE
LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ETC. i
- A COLETA DE MATERIAIS RECUPERÁVEIS
- A COLETA DE RESÍDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PUBLICAS |
- A COLETA DE ENITJLHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE
DEMOLIÇÕES . 1
- 4 OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSFERENCIA DE
RESÍDUOS NÂO-PERlGOSOS, QUE SÃO UNIDADES _ ^
RESPONSÁVEIS PELO ARMAZENAMENTO 1’EMPORARIO E Â
T1L4NSFERÊNCIA DEFINITIVA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS ^
PARA OS A^FERROS E LIXÕES );
4120-4/00"-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

PRÉPÃÍRAÇ.ÃÕ Í)E CANTFTRO É LIMPEZA DE4311-8/02-
TERRENO _
4313-4/íÍÃ OBRAS DE TERRAFLENAGEM;
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, l^RAÇAS 13
CALÇADAS;
7732-2/01 - ,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUÍPAMEN1T)S PARA



CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANfiAIP^ÊSí-Õ '

ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL DE MÃQÚINÂS"Ê "

EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, I AIS

COMO: BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADORAS,

MOTONIVELADORAS E SIMILARES ).

QUINTA CLAUSULA: A Sociedade usa como nome Fantasia;

SIGNANDES EMPREENDIMENTOS.

^  SEXTA CLAUSULA: O inicio das atividades ocorreu em 24 de setembro de
2001, e Seu prazo de duração será por tempo indeterminado. ( art, 00/, 11,

■ CC/2'002)

SETIMÂ CLAUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
consentimento do outro sócio, a quern íicaou transíèridas a terceiros sem o

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência jian

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas

alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

i a

, a

ao vakvr
OITAVA CLAUSULA: A responsabilidade de cada sócio  é restrita

de suas quotas, mas todos res

capital social, (art. 1.052, CC/2002)

. NOVA CLAUSULA: A administração da sociedade caberá aos Sócjos

LAIJZIMIRO DE AlUAUJO SOUZA e DANIEL DA CONCEIÇÃO

SILVA com os poderes e atribuições ficam autorizados a usar o nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar oii alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. L015, 1064, CC/2002)

pondeiTi solidariamente pela integralizaçao
do

DÉCIMA CLAUSULA: Ao término da cada excrcicio social, em 31 de
contas justificadas de sua
do inventário, do balanço

, cabendo aos .sócio'i,

administradores prestaram

elaboração
dezembro, os

administração, procedendo à
da demonstração do resultado do exercíciopatrimonial e
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,?puratí03. :{art.\Ína proporção de suas quotas,

CC/2002)

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA: Nos quatro
término do exercício social, os sckios deliberarão sobre as contas e

designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § l"' e

art. 1.078, CC72002)

DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULA: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual

assinada por todos os sócios.

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA: Os sócios poderão de comum acordo,

fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

os lucros ou perdá.s

Rü

meses seguintes ao

o

^rica

qualquerDÉCIMA QUARTA CLAUSUI.A; Falecendo ou interditado

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com bt

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução

cspecialrnente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado ern outros casos cm
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,

inexistindo interesse destes ou dos sócios
ase na

, verificada em balanço

que

CC/2002)

ram, sob as— DÉCIMA QUINTA CLAUSULA: Os Administradores declain

estão impedidos de e.xcrcer a administraçao dapenas da lei, de que não
sociedade, por lei especial, ou em virtude de coridenaçao criminal, ou poi .sc
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

0 acesso a cargos públicos; ou por crime lalimcntar, dc prevaricação, pcit

suborno, concussão, peculato, ou
financeiro nacional, contra normas

relações de consumo, fé pública, ou a

CC/2002)

a ou

contra a economia popular, contra o sistema
de defesa da concorrência, contra as

1.011, § 1%propriedade, (art.

foro de SantaDÉCIMA SEXTA CLAUSULA: Fica eleito o

o curnpriirienlo dos direitosMaranhão, para o exercício e

nes

e  obrigações

resultantes deste contrato.

CONFERE COMO ORIGINAL
j  /.Em:.

Assinatura:.
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E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente ü^unidífio
contratual em 3 vias de igual teor e forma, sendo  a 1“ destinada ao arqulwtfd
JUCEMA ( Junta Comercial do Maranhão ).

Maranhão 14 DE JANEIRO DE 2013.Santa Inês

/.

LAUZIMIRO DR ARAÚJO SOUZA

DANIÍÍL DA CONCEIÇÃO SILVA

4 5
JOSE RIBAMAR I-RITOSA DOS SANJXJS

Sjücema'
í §08 0 NUMERO:

%)íDajto:
Êfnpfôsa:21 2 1 '
SIONANOES EMPREENDIMENTOS l TOA - m

,

m
LEDJNlCg-BASTOS DA PONS

.SECRSTMíA QE^L"" "1® AE 125.019

cri-
CONFERE COM 0 ORIGINAL

j.Em:.
Assinatura;
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2" ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAxd^
SOCIEDADE LIMITADA,

SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

LAUZIMIRO DE ARAÚJO SOUZA, brasileiro, natural de

Santa Inês - MA, empresário, Solteiro, nascido em 27 de Janeiro de 1976,

devidamente inscrito no CPF/MF sob o rf 734.173.513.91, portador do

documento de identidade de n° 308922948 SSP/MA, residente na Rua das

Laranjeiras n° 191, Bairro: Laranjeiras, Santa Inês - MA, CEP: 65.300-000.

DANIEL DA CONCEIÇÃO SILVA, Brasileiro, natural de

Caxias - MA, empresário, Casado em regime parcial de bens, nascido em 19 de

Abril de 1979, devidamente inscrito no CPF sob o n° 822.973.633-20, portador

do documento de identidade de n° 0000765235978 SSP/MA, residente na Rua

da Fava n ° 05 Bairro: Centro, Bela Vista do Maranhão - MA, CEP: 65.335-000.

Únicos sócios da Sociedade Limitada, que gira sob  o nome

empresarial de SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com

sede e foro jurídico nesta cidade na Rua das Laranjeiras n° 191 Sala: A, Bairro:

Laranjeiras, Santa Inês - MA, CEP: 65.300-000.

Resolvem alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA CLAUSULA: A sede da sociedade passa a ser na Rua Pantanal n®

41, Centro, Bela Vista do Maranhão - MA, CEP: 65.335-000.

SEGUNDA CLÃUSULA: O objetivo da sociedade será:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO - PERIGOSOS (-  A COLETA DE

RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU

INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ETC



I

- A COLETA DE MATERIAIS RECUPERÁVEIS

- A COLETA DE RESÍDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PÚR

- A COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMÒLIÇÕES
- A OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RESÍdÍjOS NÃO-

PERIGOSOS, QUE SÃO UNIDADES RESPONSÁVEIS PELO

ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E A TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA

DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS PARA OS ATERROS E LIXÕES );

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4213-8/00 ~ OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (- O ALUGUEL E

LEASING OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, TAIS COMO:

BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADORAS, MOTONIVELADORAS E

SIMILARES).

7711-0/00 ~ LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o contrato

social com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO:

PRIMEIRA CLAUSULA: A sociedade gira sob o nome empresarial de

SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

SEGUNDA CLAUSULA: A Sede da sociedade é na Rua Pantanal n° 41,

Centro, Bela Vista do Maranhão - MA, CEP: 65.335-000.
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TERCEIRA CLAUSULA; O Capital Social é de R$ 50.000,oWcin

Reais) divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor de^

Real) cada uma, ficando assim distribuído e integralizado em moeda corrente do
País entre os sócios:

áíl

UÜ m

SOCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR

15.000,00LAUZIMIRO DE ARAÚJO SOUZA 30% 15.000

DANIEL DA CONCEIÇÃO SILVA 70% 35.000 35.000,00
TOTAL 100% 50.000 50.000,00

QUARTA CLÁUSULA: O Objeto é.

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO - PERIGOSOS (-  A COLETA DE RESÍDUOS

NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO

DE LIXEIRAS, VEÍCULOS, CAÇAMBAS, ETC.
- A COLETA DE MATERIAIS RECUPERÁVEIS

- A COLETA DE RESÍDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PÚBLICAS

- A COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOLIÇÕES

- A OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS, QUE SÃO UNIDADES RESPONSÁVEIS PELO ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO E A TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

PARA OS ATERROS E LIXÕES );

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

4311-8/02 - PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (- O ALUGUEL E LEASING

OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA

DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, TAIS COMO; BETONEIRAS, TRATORES,

ESCAVADORAS, MOTONIVELADORAS E SIMILARES).

7711-0/00 - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.
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QUINTA CLAUSULA: A Sociedade

SIGNANDES EMPREENDIMENTOS.

u ^06/sa como nome Fantasia: í/ca

SEXTA CLAUSULA: O inicio das atividades ocorreu em 24 de setembro de

2001, e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. ( art. 997 II
CC/2002)

SÉTIMA CLAUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

OITAVA CLAUSULA: A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, (art. 1.052, CC/2002)

NOVA CLAUSULA: A administração da sociedade caberá aos Sócios

LAUZIMIRO DE ARAÚJO SOUZA e DANIEL DA CONCEIÇÃO SILVA

com os poderes e atribuições ficam autorizados a usar o nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

DÉCIMA CLAUSULA: Ao término da cada exercício social, em 31 de

dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

da demonstração do resultado do exercício, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA: Nos quatro meses seguintes ao término

do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

a sua

a



administradores quando for

CC/2002)

DÉCIMA SEGUNDA CLAUSÜLA: A sociedade poderá a qualquertopo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSÜLA: Os sócios poderão de comum acordo,

fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

DÉCIMA QUARTA CLAUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sócio

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

DÉCIMA QUINTA CLAUSULA: Os Administradores declaram, sob as penas

da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § T, CC/2002).

DÉCIMA SEXTA CLAUSULA: Fica eleito o foro de Bela Vista do Maranhão

- MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

o caso. (arts. 1.071 e 1.072, §

, a



E por estarem assim justos e contratados ass2(

instrumento contratual em 3 vias de igual teor e forma, sendo a

arquivo da JUCEMA ( Junta Comercial do Maranhão ).

Bela Vista do Maranhão - MA 03 de Agosto de 2013.

LAUZIMIRO DE ARAÚJO SOUZA

Á'*\

DANIEL DA CONCEIÇÃO SILVA

tesa»"™""*” m 5

J<.íU<F%lÂ
PfStpcolo-13W666B3-1
lEmpWsa:21 2 90809731,
ÍSIGNANOES ÊMPREENDIRaiNTOS LTDA - M£

IK

(XWA

' AF 03S.5S6I*
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3^ ALTERAÇÃO COMTEáTUAL DA^EMPRESâ SICMANDES

EMFREE>íMMí^IpS LTO.Çl|llí

LAüZIMlRO DE ARAÚJO SOIJZ-A, Brasileiro, Natural de Santa ínês, Soiteirq.
nascido em 27 de Janeiro de .1976, Empresário, inscrito no CPF n° 734,173.513-91,
documento de identidade if 308922948 SS-P/NIA, residente na Rua das Laranjeiras n“
i 9i, laranjeiras, Santa ínês - MA, CEP rd 65300-000,

DA.AI1EL DA CONCEIÇÃO SILVA, Brasileiro, Natural de Caxias, Casado

parcial <ie bens. nascido em 19 de abril de 1979, Empresário, inscrito no CP.F if
822,973,633-20, documento de identidade n® 765235978 SSP/MA, residente na Rua da
7'ava rd 05, Centro, Bela Vista do Maranhão CEP 65335-000,

em regime

iJnicos Sócios da Sociedade Limitada, que gira sob o nome empresarial de

S.IGXANDES EMPREENDIEMNTOS LTDA-ME, com NIRE n®
2:1200809731, CNPJ n® 04,699,133./0001-59, com sede na Rua ,Pantana! 41, Centro,
Bela Vista do Maranhão - MA, CEP 65335-000, resolvera alterar o Contrato Social nas
seguimes Cláusulas:

PRIMEm.4 CLÂUSUIA:

Fica por força do instrumento, a entrada de LIJCIAMA PA CONCEIÇÃO
CANTâNHEDE, Brasileira, Natural de Santa ínês, Solieinij nascida de 11 de setembro

de 1986, Empresána, i:riscrira ao CP.F n® 049,155.203-31, documemo de identidade if
035678732008-0 SSP/TVlA residente na Rua lNo%'a sln, Â,lío Bonito. Beía Visia do

.Maranhão - M.A, CEP 65335-000, a mesma comprando as quotas do Sócio .DANÍEL
DA €ONCE:íÇÃO S.ILVA, que gira em tomo de 35,000 (trinta e cinco mis) quotas tio
valor de RS 1,00 (um) rea.l cada, integraliiada em inoedâ corrente nacional loíalizâiido o
valor de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dando quitação das suas quotas e assim
retirando-se da sociedade.

seguia CLÁUSm.A:

Fica por força do instrumento, a entrada de 8£.GINâLDO B.AT1ST.4, Brasileiro,
Natural de Vitoria do Mearim - M'A Solieirc, nascido em 24 de juÍ,ho de 1972,

Eimpresário. inscrito no CPF n® 736,985.123-00, documento de identidade n® 34370894-
9 SS.P/IvlÁ, residente na Rua Nova s/ii. Alto Bonito, Bela Vista do Maranhão ~ MA,

CEP 63335-000, o mesmo comprando as quotas do Sócio LAUZIMERO DE ARAÚJO

S.AOüZA, que gira em lomc de .15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um)
reai cada, integralizada em moeda ccirente «acionai totalizando o valor de RS 15.000,00

(quinze mll reais), dando quitação das suas quotas e assim reíirando-se da sociedade.

TERCEIRA aÃUSULA:

0 Capital Social de ,R$ 50.000,00 (cinquenta mii reais), já totaimeme iniegralizado, é
aumentado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300,000 (trezentas
md) quota.s no valor normnal de RS 1,00 (mn real) cada uma, cujo aume.Hto é
mtegraüzado, nesta data, enj rnoeds con-ente do '.Pais, assim distribuído;



Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 24/07/2014 Sob N' 2Q140479040
Protocok): 140479040 de 11/07/2014 NiRE: 21200809731

SiGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Chancela; 3A9FC8AEA3107151DEB53478F1DFC3AA25A77S92

São Luís, 24/07/2014

ÜUCEMA

CL£DIN!CE BASTOS DA FONSECA

SecTstáfiola) Geral



NOME DO SÓCIO QUOTAS VALOR EM R$
Luciana da Conceição Cantanhede 270.000 .- R$;270D00JÍ0 90nT
Reginaldo Batista
TOTAL

30.000--- R$ 30.000,00 im
3ÚO.OOO R$sm.õm,m 100%

QUARTA CLÁUSULA:

Fica por força do instrumento, alterado o Objeto Social da empresa conforme listagem
de atividades abaixo:

38.11-4/00 - Coleta de resíduos náto - perigo«)s;
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
43.11 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43,13-4/00 - Obras de Terraplanagem;
42.13-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas;
77.32-2/01 - Aluguel de m^uinas e equipamentos pata construção sem operador,
exceto andaimes;
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção;
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões;
37.01-1/00 - Gestão de redes de esgoto;
42.11-1/01 - Construção de rodovias e fenrovias;
43.12-6/00 - Perftirações e sondagem;
43.91-6/00 “ Obras de fimdações; e
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.

QUINTA CLÁUSULA:

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do Artigo 1.052 da Lei
10.406/02.

SEXTA CLÁUSULA:

A administração da sociedade incumbe a
CANTANHEDE, na qtial receberá a denominação de SÓCIA-ADMINISTRADORA,
cabendo a ela, a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a forma de

distribuição dos resultados.

SÉTIMA CLÁUSULA:

O Administrador declara, sob as penm da lei, de que n& estó impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricado, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra, a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

LUCIANA DA CONCEIÇÃO
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OITAVA CLÁUSULA:

Fica eleito o Fórum de Bela Viste, do Maranhão — MA, õaiai exercício e o cumj
dos direitos e obrigações resultantes deste conteto. :  - - f

E, pôr estarem devidamente contratados, assina o presente o>ntrato em 03 (três), vi^ de
igual teor e data, sendo que a primeira via será encaminhada para arquivamento na Junte
Comercial do Estado do Maranhão, e as demais para uso da sociedade.

Bela Vista do Maranhão - MA, 20 de junho de 2014,

Lauzimiro de Araújo Souza

l\/4y %.4
.1
A

Daniel da Conceição Silva

iLLluxUja rlík

Luciana da Conceição Cantanhede (ÊÊ

í-SÊà ,

●i

HAtF.

te-Reginaldo Batista

^ í. W
f*?

íST. VERDADEeídU.üãSabioSL ytiSgrevfeme Autorizada

/
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SOCXEDASB affipiESARIAL liZliIlM3ilk DSHCMZHaD& DE
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo ass

WCJXSh DA CCNCEIçãO C»STaíllEDE, Brasileira, Matural de

Santa Inês - Mâ, Solteira, nascida em 11 de. Setembro de 1986,
Es^resária, inscrito no CPF n* 049.155.203-31, documento de
identidade n® 035678732008-0 SSP/MA, residente na Avenida
Rua Nova' s/n, Alto Bonito, Bela Vista do MaranMo  - Mh,
Centro, Cep n° 65335-000, KlGimiBO BMlsm, Brasileiro,
Natural de Vitoria do Mearim ~ MA, Solteiro, nascido em 24
de julho 1972, Empresário, inscrita no CFF n*> 736.985,123-

00 e-identidade n® 34370894-9 SSaíA# residente.na Rua Nova
s/n. Alto Bonito, Bela Vista do Maranhão - MA, Centro, CEP

n® 65335^000, únicos sócios çpotistas da sociedade
€3if)resariai limitada, que ve® girando, sob dencsninaçâo
social de ̂ SZ«^ES lai^mnDXli^TOS L»A - com sede na

Rua Pantanal n®41. Centro, Bela Vista do Maranhão
65335-000, inscrita no OíPJ n® 04.699.133/0001-59, e na

JüCíMA sob o n° 21200809731, tem si justo e contratados
promoverem alteração e consolidação de seus instrumentos

sociais pelas cláusulas e condições que seguem:

MA, CEP

I - DA BlfUISim Dl SOCIOS

Parágrafo Prlaairo; Retira-se da'sociedade, neste ato,
por sua livre e espontânea vontade a sócia DDCIA» DA
C3caiCliçJto CiiiraAKBEDS, cedendo e transferindo  a totalidade de

suas quotas de capital que possuía, ou seja, 270.000(Duzentos
e setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma que perfazem o valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta
mil reais).

Parágrafo íEN^imulo: Retira-se da sociedade, neste ato,
por sua livre e espontânea vontade o sócio RXeZMAJUDO KSSISIA,
cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de capital
que possuía na sociedade, ou seja, 30.000 (Trinta mil)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma que perfazem
o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

XX - DA mSRIUDA Dl SOCXOS

cmnwxoQ o tmistm m ifl/ii/aeis iS;â2 am »* aoisasssm.
mmtxmjo; xsamamx tm 09/11/201S. cáoMO m
jwsisessssoi. mms zizomnmai.

  LU» - MCJUCEHA
Jii3.i*n ÍUíts!*»* 1

8*0 mt», 1O/11/201S

filsa «ílalta» à «a^ircnwiçfe» sto «u* autaacidad* noa raajpatttivoa portaâa.
XafoEBouKio mmum jraKBBaetítvoa ísMinoa ám

A <miXá*.<S» t»ata ànxximmta, em



Qoasspo xHsmuESTO ̂ mscioiuím. m csciifitiOTaM
socuDaDi SMPRESARIM. UMcsMOí Dimommm m/y

SXQOIOSS EMFBSmdn^T IOS Lim - Iffl f

jg5í>MANe/y,^^
1  /O ̂

w»

o
>

Parágrafo Prijoeiro í Entra ■o
na sociedade, nest ,  ato,

EEXmmUK) 6GMES CABD080, portador do CPF n« 915.856.^53=^
e da CNH n®01653380214 DETRAN/PI,
residente solteiro, Smpres^io,

n°30na Travessa Presidente Mediei

o

mcA

, Centb^
Gonçalves Dias - MU, Cep n® 65775-000,
compra de 270.000 (Duzentos ndl) de quotas no valor de R$
1,00 {um real) cada adquirida neste ato, em moeda corrente
do país, do sócio retirante MlCXXia. m caWPCElçiíô
, dando e recebendo assim plena, geral e irrevogável quitação
de todos os seus direitos e obrigações que possuía
sociedade.

na qpjal efetua a

na

Parágrafo Segundo: Entra na sociedade, neste ato, XSIC
Dá CCüCEZÇãO Sim, portador do CPE n® 932.508.273-04 e
identidade n« 0146235120001 SSP/MA, Solteiro, aupresário.
Residente na Rua Nova s/n. Centro, Bela Vista do Maranhão -
MA, Cep n® 65335-000, na qual efetua a conpra de 30.000 {Três
mil) de quotas no valor de R$ 1,00 {um real) cada adquirida
neste ato, em moeda corrente do pais, do sócio retirantes
WfísaosSMSXí BASZSfá, -dando e recebendo assim plena, geral e
irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações
que possuía na sociedade. A.

1X1 - DO CAPlfái:. SOClMi

0 capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil
reais) dividido em 300.000 (Trezentos mil) de quotas,
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
Integralizado, em moeda corrente do País, distribuído da
seguinte forma:

no

^108 vamiM (R$) %
ERISNALDO GOMES CARDOSO
ISÃC DA CONCEIçaO SILVA

TO

270.000 270.000,00 90
30.000 30.000,00 10

TAI. 300,000 300,000,00 100

Parágrafo Otaioo: A responsabilidade de cada sócio de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integração do capital social.

XV - DA ADMmiSTRAÇijO DA X DO UiO

asmmaxi o m i®/u/2»is iSisa mm »» soisassss®!.
mMcam; isossssoí mb a!»/ii./20i5. m vKRiMtOiçto:
msossseoi. mxm-. aiaooeowat.

dUC£MA
2s»aKnáiujk

sjyo min, in/íimxs

xmapmetJ.vom portai».A valiâadía áãtstm á^esmtatto, am iapzamaa, Üica itrafalta à can^itovaçâo soa autcaeidada
tnfonaantio s«o« sc*m»«EtiiKM «sôdiloaa ski <s>ajcifleaeato


